






FUNDAÇÃO CASA
CENTKC DCATiNDIMCNTO

soaoíDUCAmo ao aüoíexínte

CLÁUSULA OECiMA PRlMEfRA- DO FORO

Fica eleito o Foro da Capital de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento, sendo obrigatória a tentativa prévia de solução administrativa, nos termos do inciso 
XVII do artigo 42.

E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam as partes o presente ACORDO DE 
COOPERAÇÃO em 2 (duas) vias de igual teor e forma e para os mesmos fins de direito, na 
presença das testemunhas abaixo qualificadas.

São Paulo, OS 2021.

FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCfOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE 
FUNDAÇÃO CASA-SP

Fernando José da Costa 
Secretário da Justiça e Cidadanja 

respondendo pelo expediente da FUNDAÇÃO CASA-SP

Aurélio Olímpio de Souza 
Diretor Administrativo

ASSOCIAÇÃO TURMA DO JILÓ

esidente

TESTEMUNHAS^

Rosana da Silva 
Respondendo p/Chefe de Seção

6 Alessandra Batista Leite 
Gerente Administrativo

Documento assinado digitalmente conforme impressão a margem direita.
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